
 

 
 

 
 
INDICAÇÃO N° 066/2026 

 

 

“O Vereador Reginaldo 
Rocha Santana (Rochinha), 
no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 133 do 
Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Embu das 
Artes que providencie 
estudo técnico para a 
instalação de uma faixa 
elevada na Estrada 
Professor Cândido Mota 
Filho, altura do número 
4160, Jardim Santa Luzia.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que as chamadas faixas elevadas se assemelham às lombadas, 
porém são mais largas e possuem altura igual à da calçada, proporcionando 
assim uma travessia mais segura ao pedestre; 

Considerando que, devido à faixa elevada ficar na mesma altura da calçada, ela 
se torna acessível à passagem de pessoas com mobilidade reduzida; 

Considerando que as faixas elevadas melhoram as condições de acessibilidade 
e segurança dos pedestres nas vias públicas, ampliam a visibilidade da 
travessia e contribuem para a redução da velocidade dos automóveis; 

Considerando que a Estrada Professor Cândido Mota Filho apresenta fluxo de 
veículos significativo, incluindo automóveis, motocicletas e transporte público; 

Considerando que medidas de engenharia de tráfego, como faixas elevadas, são 
reconhecidas como eficazes na prevenção de acidentes e na promoção de 
segurança viária; 

 

 



 

 
 

 

Considerando que um estudo técnico permitirá avaliar a viabilidade, 
posicionamento adequado e sinalização complementar, garantindo 
eficiência, visibilidade e segurança para motoristas e pedestres; 

O Vereador solicita, portanto, a atenção do Executivo Municipal para que seja 
realizado o estudo técnico de viabilidade e posterior implantação da faixa 
elevada, assegurando segurança, eficiência e proteção dos pedestres na região. 

 
HUGO PRADO - Prefeito Municipal 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 16 de abril de 2026. 

 
Reginaldo Rocha Santana (Rochinha) – AVANTE 

Vereador  
  



 

 
 

 

 


		2026-04-16T14:32:39-0300
	REGINALDO ROCHA SANTANA:29675182806


		2026-04-16T14:38:39-0300




